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RITO SANTO, no uso em

vista o que consta cio Processo II2

RESOLVE:
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PRESIDÊNCIAHA

sao Coordenadora do Estágio do Curso de Odontologia»

Art. 32 — Revogara-se as disposições em contrário.
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de suas atribuições legais e estatutárias e tendo
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Art. 12 - Determinar, como pre-requisito para a disciplina "Clí

nica Odontoiógica Integrada", todas as disciplinas do currículo do Curso / 

era substituição aos pre—requisitos MSO-O726, ODO-O73o» PRO 

e PRO-O758, a partir de 198O-I.

Art. 22 - Determinar que as matrículas na disciplina "Clínica 0- 

a partir de 1930-1, sejam efetivadas junto à Comi£


